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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

_____________________________________________________________________________________________________


EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

	Processo nº 740/2008 – Classe 30

Assunto: Pedido de Registro de Candidatura

Recorrente: OSVALDO FULADOR

Recorrido: Ministério Público Eleitoral






O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por conduto da Procuradora Regional Eleitoral que esta subscreve, com supedâneo no § 2º do artigo 278 do Código Eleitoral, apresenta suas CONTRA-RAZÕES ao Recurso Especial Eleitoral de fls.378/389.

Nesse passo, requer, depois de cumpridas as formalidades legais, a remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, de quem se espera o NÃO CONHECIMENTO do presente recurso ou, subsidiariamente, seu  DESPROVIMENTO, mantendo-se inalterado o acórdão guerreado.

       Cuiabá/MT, 1º de setembro de 2008.

                      léa batista de oliveira

                      Procuradora Regional Eleitoral

DAS CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL ELEITORAL

Egrégio Tribunal Superior Eleitoral,

Ínclitos Ministros,

Eminente Ministro Relator,

Douto Procurador-Geral Eleitoral.

Trata-se de Recurso Especial Eleitoral interposto por OSVALDO FULADOR (fls.378/389) objetivando a reforma do Acórdão nº 17.516 do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral/MT (fls.350/354).

Referida decisão colegiada negou provimento ao recurso eleitoral inominado interposto contra a sentença que indeferiu o seu Requerimento de Registro de Candidatura (RRC) para concorrer ao cargo de vereador no Município de São Pedro do Cipa/MT.

Na oportunidade, entendeu o sodalício regional que o recorrente não possuía condição de elegibilidade em face de ausência de alfabetização detectada em teste realizado pelo Juiz da 14ª Zona Eleitoral.
Verifica-se da peça interposta, que o recurso se encontra fundamentado não no § 3º, do art. 56, da Resolução/TSE nº 22.717/08, mas, sim, no art. 276, I, da Constituição Federal.

Alega o recorrente ser o recurso merecedor de reforma em razão de a correção da prova verificadora da alfabetização ter sido realizada pelo Juiz e não pelos mesmos professores da Escola Albert Einstein responsáveis pela elaboração do teste aplicado ao pretenso  candidato.

Sustenta que o fato de o MM. Juiz não estabelecer ou fazer referência ou peso a cada questão enseja a nulidade da sentença, caracterizando violação ao princípio da legalidade e do devido processo legal.

Em essência, aduz que a avaliação deveria ter sido feita por experts alfabetizadores, no caso, os mesmos professores que elaboraram as três perguntas feitas ao avaliado;  que ao fazer a avaliação o magistrado teria ferido o princípio da legalidade pela incorreta interpretação do art. 420 do CPC; que teria apresentado sua  Carteira Nacional de Habilitação como prova de que é alfabetizado, pois saber ler e escrever é condição para ser condutor de veículo; e que o Acórdão/TRE/MT, ao admitir a avaliação do teste pelo magistrado, feriu a legislação infraconstitucional e a Magna Carta.

Ao fim, pugna pelo provimento do recurso para declarar a nulidade do processo a partir da fl. 260, com determinação para que o teste seja avaliado pelos referidos professores que o elaboraram, atribuindo-lhe nota ou conclusão escrita e fundamentada, ou que seja o recorrente submetido a novo teste, nos moldes mencionados.  

Relatório sucinto. O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL apresenta suas contra-razões recursais.

I. Em preliminar: ausência de clara demonstração do dispositivo legal contrariado
Não se olvide, que o dispositivo  ínsito na alínea “a”, inciso I, do artigo 276, do Código Eleitoral exige a clara demonstração da disposição de lei contrariada, o que não ocorreu na peça recursal, pois o dispositivo alegado (artigo 420 do CPC) diz respeito à exame, vistoria ou avaliação como prova pericial, não se aplicando ao caso em tela, que trata de simples verificação da condição de leitura e escrita, sem necessidade de perícia, que sequer foi requerida. 
II. Do mérito
Em primeiro, imperioso consignar que o exercício da capacidade eleitoral passiva (ser votado) pressupõe o preenchimento de certas condições positivas (condições de elegibilidade) e negativas (inexistência de causas de inelegibilidade).

As condições de elegibilidade e de inelegibilidade são determinadas pela própria Constituição Federal e reguladas por lei (complementar e/ou ordinária), impondo a norma tal comprovação por ocasião do pedido de registro de candidatura.

Conforme se vê do voto do Exmo. Relator do Acórdão/TRE nº 17.516 combatido, o recorrente não consegui escrever, restringindo-se a copiar algumas palavras que grafou de forma ilegível, tendo sido o teste, realizado pelo juiz, pautado nas recomendações pertinentes ao caso, em que restou dúvidas quanto à alfabetização do candidato, não havendo qualquer mácula a impor nulidade na verificação realizada.

No tocante à questão da não convocação de peritos em alfabetização para avaliar o teste, bem a esclareceu o MM. Juiz singular quando observou que o Código de Processo Civil tem previsão de o juiz socorrer-se de perito quando não puder, pela sua capacidade, interpretar as provas, mas que isso não ocorria nos autos, pois pela simples leitura da peça que fundamenta a concepção, qual seja, avaliação de analfabetismo, traduzida em perguntas e respostas objetivas e niveladas à 1ª fase do primeiro ciclo do ensino fundamental, formaria o seu entendimento (inc. I, § único, art. 420 do CPC).

Não se há, portanto, de se falar em decisão contrária à expressa disposição de lei ou em inobservância a princípio constitucional.

Do quanto exposto nos autos, evidencia-se o acerto e a legalidade da decisão combatida, pelo que esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL requer, em preliminar, o NÃO CONHECIMENTO do recurso, e, no mérito, o seu DESPROVIMENTO, mantendo-se intacta a acertada sentença prolatada no Acórdão/TRE 17.516/08 que confirmou a decisão do Juízo a quo indeferindo o requerimento de registro da candidatura de OSVALDO FULADOR.

    Cuiabá/MT, 1ª de outubro de 2008.





LÉA BATISTA DE OLIVEIRA





Procuradora Regional Eleitoral
PAGE  
1
__________________________________________________________________________________ 

Rua Osório Duque Estrada, nº107, 5º andar, Edifício Capital, Araés, Cuiabá/MT,

Fone(65)3612-5041/Fax(65)3612-5084 – premt@prmt.mpf.gov.br    


cbm             

[image: image1.png]_68474836

